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Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Qíím. -'L

AO SKLBTO SOCIAL CLOBB Wfc ABÉà

08 XEBBà f OeeOXOOâ XH 2*9iOtt2f Bfc»

Ba A

^^

MBHXCXI&L DA CIDADE DB SBAtB

Artigo l» * Floa a Gtef« te Ibter Sneatlvo

a tear ao S«l*ta &»oiAl dxúM «na ária te tma totallwuSft «B 2*910»

2f para a oonatragZo te ma site*

Artigo 2« - Ba hlyefcM* te donatário «n *oa p«awSa |tt̂

Âiea.» n&» «Catuwr a aonstnagSo 4a Sode Soolal no prazo to trw (3) a-

rwartcdl £ ária te tarra para o fetrlnonlo te Moaioiplo*

Artigo 3' - teta Lei «ntrarf «B vigor na data te Ma /

, ahavogadaa aã dlcpoalçSe» «n ooote£rto*

a 4a Prefeitura Municipal te SlnSes Filha, m/

31 te «aroo te 1970»

NBZBBLUBS



Prefeitura Municipal ft Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

A9TOBIZA O PODER BXBCUTIVO MDXXC&

P&L SE SXMBfeS PILHO, DCAH l SBCB£

XARXà SB BDCCAÇffO DO ESTADO Z* %

HIA UMA iHBA SB DOIS MIL MBTHOB /

QUADEA008 (2.000M2) EM TKHHKNO //

H5BTSHCBHTE AO MOHICIPIO.

A G&ttBà WJHICIRàL DA CZD&BB DE S&dfcS FILHO, DBCHBTà

Art* Ifl - Fiea e Rader Exeoutiw Moaiolpai te SlaSea/

Pilhe, anterlsate a fazer a teagãe te taaa ÍM» te teia ali «etros/

q^airates (2.000K2) ea terra» te Mt»l«lpie| à Secretaria te Bteoa>

cão te Xfftete 4a Bahia para oemstruçíe te qiiatre (V) salas te aulas

Art4 2» * B,ta L»i eortrará e« vigor aã «ate te soa pá»

bliea^ãe, revegaAas as dltpesiçees em contrarie.

Oabiaete te Prefeita» iftmittlpal te Siaees Pilhe, 16/

te marçe te 1971*

MUCBDB SB QUVBZBà

fírefelte



Prefeitura Municipal ft Simões Filhe
ESTADO DA BAHIA

A CÍM1BA. MDUICIPAL DÁ CIB&DE CE BD^Efí

LHO, DECBEtà % «a sanciono a presente I*ls

Ayt* - Fioa o ft>dar SxecutlTo autorizado/

a aètiuirir ma Usina 4a Aafalto • seu «qnipaaento, para » «oonrlç*/

de aafaltaaamt» do Moniclpl*.

Art* - fttra aquisição da referida Qslaa 4

d* Asfalte o Fbder Baceoutiv* flea autirixado a abrir xá crédito Bj.

pecial de 0^8*500,00 ( Nvreate • oito «11 • qoiiàMtos onuteiros),/

correspondente a ralar da Uai» e sou oçoipaBonto»

Art» * Xsta Lol entrrã om Tlfor na data /

do sua publicação revogadas as disposições oa contrário.

Gabinete da Prefeitura Manioipal do

os Filha, 16 do narço de 1971*

BR) B3E OLZVBIM

Rpofoito

MEIBKLIJS8 BAMOS

Seoretária.



g$^a&î aft̂ S!*'̂ B< '̂v-:'̂ 'â> â̂ ^>w^

;. r ~

03Z da 1971

* ffcter lanwrafci** a
a0nfftaraÍY a lotldlo Ktmlai •

4 CÍHARA KOS1CIPAL M CX0ABI OS 3OCKS ?IXH09 M»

CRKTA JB «0 SANCIONO â Pa^SENTE iKtl

jurt* !• « noa autorlaaAa a IMw teaetitlv» a
t «attoi» Municipal 4a aiolas rtlb»*

Art* a» * O Pii€U«a »lielta«t ê» a*ifiKia*v Sr*

4o Batado 4a Batata oonrinio côa «ata F»«f«lturmf paia

4a conttouçto ê» Katldl»*

Art* 3^ * fi«a Autortmdo a Cí»f* te toMutlw |

tear mm Im MeMsivta na antiga lagoa da* aangtwlrai ao ttete!

do Qialalo Kuoioipalt pai» a r«f«rld*

A»t« IM> * nw o nmfalto autoviaate a «Ulinr a

a' 17$ l***» ** iwwvnta aã fmpaata Orça»ío%á»la pá» a

te 2972 o «uplatntatar a Ci4di*o AOO«M<rlo pft»

do te fiatidl»

ta te «aã

«B 23 d» u&rpatoo te 1971»

Arfe* 5B * A r«f«rida 1*1 «ntewNt «n viga» na 4»»
r«wgad»a as diapo«içl*» w oemtolrlo*

da Prafiltura Hoalolpal te strfbi

D». 8*Fll

Ã=>



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. de

AOXCU&à O CBKP1 00 FQDK1 IXBQQXX70

ttft QtISU Ba «à DO TOM»

B&DOR KM Oflttl QfcttiW»

n SUAIS raso, - ncaan** i ra|
tuteiem A meras

Art* l»

a oonatrnir ao lugar

o Ch*f* te

do arrolai te //

Qfclaan» imite ítalolplo táaa capei* te r«U$l3o oa l̂ioa

28 * Sara a «xeaugflk da obim, Jfloa o Ohofo do //

, 6utMwÍaact0 doiap^apia? vaa ávea do tarre. coei &

200n2 ou d*aa£&oplav ivn imlvel na

do i sua

Ao Yí

Art» 33 - Ao

- f.

a ao par

)

yava o-

M tet» d*

te 1972* «arreada aã

íxcuo g&llea» te C*$i*»ató* te MMMMO *a*«
A»t« 5« « Ssta iei «nt»*fc en

bliea^e Mvo0htee M dia^oulç
OaMnote te ftn»í«ilwrc Honlolpal te BliiHe» Filho, «c 3l

de tesetfbro de 197U

B»*

Meitelles Baaoo»



Prefeitura Municipal de Simões Filtio
ESTADO DA BAHIA

Lei N.

O PODKH BXBQimVO A AKMBttB

O SÃ* raSBtoHDO HUK&aB BS 80024 OQH //

YBDOIHSNTQfl B VAH»<H3Wt DO

MDHIGZMIi M Sttfefl MlHO, "BBGBnL* B M

saoiono a proasn&o Leli
Art» 10 * Awtorisa o fedor Batoeutivo a aposentar o

fir, F«caacte Huuial te OOBSA, oon TonoinwKkes o vcafcafons te
Art# 2* • A apos«Btadorl«i te «aã trata o artigo

t«riorf t«tt por baso os proooltos contido* ao «artigo 177» itm Hl//

do Bstatttto tes tttneionários Municipal, visto «OB» i portador te
lostia oontaglosa insiunCvol*

Art* 3* * Os profwntos te aposontadorlA sorio

rates ssMpro fao haja poroontagaos «obro os vonsinoatog dos

oírios*
Art* M *• Aunt ttosor faso ais despeças daoorrsBtss /

te prosento Lei» fioa o fedor B&eontivo antorisate antorisate a abrir
o moossfrio teódito Bspoolalff te aoõrte oom os praoaitos te U&*

Art* 5* * Bote Lsi «ntrarí oa Tî ar aã teta te swk
pnblioagSo rovo0Mas M disposî Ses «K oontrírio.

OaMnoto te I^ofoitora Municipal te Slrfos filho,/

sã 7 te desfibro te 1971*

DR« BHU.X&PO NU4BDB DB OUVBZBfc >

Bowia Msimllas Sanoc



Prefeitura Municipal de Simões Filha
ESTADO DA BAHIA

Lei N. . 9 5 .............. de ..... 26/01/73..

O CHEFB DO PODSH BXSCUTIVO DQtiB

UMA ABSa DE TBRRAS A IGHBJA CATÓLICA APÔS

TOLIGii RQMoNà B&B& CONSOOTg£o DO CBKTHO |

GQMDHrtíHIO SKQ MIGUEL B MaTfílZ I&HOQUIA |

Bei SIMQB3 FILHO.

O PHEF&LTO MOfelCIBuL D3S SIMÕES FILHO, BSI&DO DA

ao uso das suas atribuições, faço saber que a Gamara Muaicipal apro-

vou e eu saaacio&o a seguinte Lei:

Art. 1. - Fica o Chefe ao Poder Bxecutivo autorizado!

a doar a Igreja Católica, Apostólica Bomaaa, a área de terras eom 2.-

2.330«00m2 (dois mil trezentos e trinta metros quadrados) situada ||

juato ao Cejatro Xelafoaico desta Cidade, ma Hua Saata Rita e de pró-
,-' N

priedade desta Municipalidade»

Art» 2» - A área a que se refere o artigo Ifi destina-

sô á coastrução do Centro Gomuaitário S£0 MIGUEL e M&THI2 í&ROÇtlIà |

áe tíjjsoes Filho»

Art» 3» - São poderá ser usada para outro fim a áreac

referida mesta Lei, assim COMO, a dotada tem o prazo de 2)+ (vlate e j

quatro) meses a coatar âa data da vigeste i a desta Lei, para o inicio |

das obras constamtes do artigo anterior»

§ - Único - Ij&friagindo um «Los artigos desta Lei por|

parte dotada, revertera ao PatriMonio r-auiicipal a área doada aqui, |

sem qualquer inde&izaçao por parte da dotaate, seja qual for a alega.

cão.
-̂. - Bsta Lei emtrará em vigor a partir da data j

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Simões Filho, em

vinte e seis de jaaeiro de mil aaoveeeatos e setenta e três»



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. 95 de

DR* BBRLZNDO MaMED^ Dii OLIYHI

Prefeito



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N.

O CH£F8 DO PODE» JSu3CaXI70 DQUi
UMA A ft^ DE TERRAS â IGREJA BàXIST« HOSA

DE SAHC» SM SIMÕES FIUW.

O PBSFSITO KDEICII:*L D? G I M S S PlIflO, BS3&DO DA BàHIà,
mo uso das suas atribuições, faço saber que a Canara Mualelpal apx&
vou e eu «aJMiomo a sagolmte liei:

A?t. l» - Floa o Ohefe «Io íbier Extoutiro autorizado a
«oar à IOHKJA BaXISlA HOòa bj£ c^HOíi, a aroa áe torras «OB 360va2 «M*
t&mte ao loto &Q V da quadra j^ 22 do Loteaxemto Mumloipal, oo« 12,00
• 4e frente por 30,00* de f reate a íiiatio, omdô »e eacoatra ooastr*14o
e SMI Xanp^A à Bua fiai Barbosa m* s U Cidade*

$ * tialeo - Hão poderá ser msado para outro f i« a área |
aq*i doada e se reverterá* ao Jfetriwalo Muaielpal se l&frlglr este i i
prl&ciplo, revogadas &a dlsposiçot?!» eu eomtrúrio*

2« - Esta Lei entrará c& vigor m data de cua

Gabinete da Prefeitura Mti&iclpal de Simões Filho, ea 26

áe Jamolro Ac 1973»

7 "*"*?"
Prefeito

MEIHSLLES B&MOS
oeeretárla.



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. 97 de 26/0.1/21..

.turoniTL. o cnr^iL 30 POD:.;R BXSCCTTTVO
O CA.?: TO, *RT\*. D" TSTHfcS A TGÍ&J& !3-

VABGELIC:\A D!5 DIOr, ^M SI-

KftSS 7IEHO.

O PffiSFEITO MtJTilCIPAL D£ SIMÍJilS PILHO, KiilADO DA a*HL:,
mo uso 4a« suas atribuições, faço saber que a Camará Municipal aprovou
e eu saocloBo a seguiste Lei:

^rt. l* - Fica o Chof« Ao Poier Executivo autorlaaéo a|
Aoar à XâHãJA KV^OKLIU ^^a^lSI^Xu J^ VWó am Simões Filho, á área áa
terras com 28^920n2 comstamte toa lotes 32 e 7 Aã quadra »u l ao Lotea.
memto Mnmlolpal, OOM 7,60a áe fre&te por H,00* ae funAo e ^9|00m ae ||
fremte a fumáo, omAe se e*coatra coastrulio o seu Teaplo á roa áa Aro-
eira.

§ Umloo - Mão poáerá ser usaáo para fim a área aqui áo-
aáa e revertera ao fatrimomlo Mumlelpal se imfriglr este prlmaiplo*

Art. 1. - Esta Lei eatrará em vigor ma Aata de soa pá-
bIIcagão, revogadas as disposições e* comtrárlo*

Qabimete áa Prefeitura Muadcpal de Sl»Ses Filho, em 26

de lameiro de 1973»

Prefeito.

KOEMIA MEIRELLES HâMOS

Secretario



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. 100 de ..ot .̂j«nhi>...í*«. 973

Aotorlsa o Prefeito *mlcijnl de Simões

Filho, de Estado da Bahia, a doar

rea de terraa a Habitação e

da B hl* â*A« 98&X3, para eoBplensnta -

ç"o ci área oade eerá Implantado o 2** j

Kucle • Habitacional de CXA«C«ntro

de Arata,

O FRiyertC WttlCIP j, „ ^líTUò FlLHCf Sfttadc da s hla, no *

atrlbuieêoe, **$o aaber ue •• Ornara Munlel^l «parotott e att sanciono'«ao de

u proasntc Lol|

Art» l9 - Floa o Prefeito Mtmlclpal aotoriz^do a fn^er a

-n nren de 94*6009OQefi(noT«nta e uatro vil oeieoentos e oitont» entres \' ca) nr.a tarresca de propriedide deete fti&ieipto a Habitado e nrb«ni:r ç"o

- :.. í i • 3,â« - u- .13 » f pira ooBplauant 5*0 da área onde 8«ra impl ijrt do o 2°

Núcleo Habitaeica l do Coatro Iadu«tri^l .e Aratu - CIA»

Art. 2» "• * área referida ao artifo anterior é a ooastante!

da ptmta do «««orlai deieritJTO «leiíor-vooe pelo CIA» Centre Ii^ustrlal de Aratu

e anexoe «o Projeto de !••!.

Art» y - Não podará «er oaada p^r» otttro fl« a «rea referi

d.t aeeta Lei, aseia eoaop a dotada tea o |«<aao de 12 (dosa) «esee^ m acatar ãa Ô&

ta d"i Tlgeneia áeate êl para o Inieio da« obr « a -;tte aã destina a área doada,

l tfeiee * Itafri«ido «n doe artl|o* deetft ̂ i per parte da

Dotada, reverter! ao Património Ntmieipnl a área áoada aqoi «em qualquer SndenÍ%

ç"o por p rt« dn dotnate» «eja qual for a alegado*

irt. 4* * Igte tel entrara em vigor na date <• «na

eão rev ^g»dae ae dlepoeiaõeaj «•



Prefeitura Municipal de Símiles Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. ..j^ de OÉL.Jd*..janho...d«...i$73

Gablnirto âa Prefeitor» teotoij»! de Si»*» Filho, «i 06 d« Jtnho d« 1973.

Eng° tfalter de An,ga$r Sonsa

Prefeito

it



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. xoi ..................... de m^ junho de 1973»

AuwrazA o PODK:: puauco UUIJICIPAL A
FIKHAE OCTTVÍÍÍIO COM O EíaiITOvíO NACX.

OK/I. PE CGHXZAÇlQ £ HSTOi&A AGRÍRIA.

O ffi£j?EI20 KONICIP..L BE SBS0ISG FILHO, Estado

da Bahia, no íleo de suas atribuições, faço saber ^ufl a Carneira HuoicjL
pai aprovou o ou sanciono a preocnto lei t

Artigo l» - Pica o Poder pfblico Iftmioipal |
autorizado a finoar convénio côa o Instituto Racional de Colonização
e Ilef oa-ma Agrária, para a realização do Cadactro T^cnioo de imárois |
rurais « neete lãunicipio»

Artigo 2. - Eota Lei entrará em vigor na dg
ta de sua publicação revogadas ao dispociçoes eza contrário,

Gabinete da Erofoitura LJunicipal de Simões
Pilho» em 08 de junho de 1973*

(a) EH&a VA.lffKTt DE

Prefeito.

3EI£iZnO BARBOí

Secretário *



103 08 de Junho de 1973.

ZA O CHEFE DO EXECUTIVO PERMITIR

EEBMTOA DA JÍHEA BE 45*COO»OQo£, DGA33A

PELA LEI K« 30 A IGREJA CTAUGELICA I£

2HRARA Cttl O CEHXKO IHDDr;2::iAL DELi A£A£0|

O IBJSIEI» MUNICIPAL BK SBítfeS FIIÍIO, Botado âa
hlat no uoo de ouao atrlbuiçooc, faço oabor «uo a C&nara lAmlolpal
provou e ou sanciono a prooento Leli

Aarb» l» - Ploa o Chefo do Poder Executivo
do a pernitir a Igccfe LVan^lioG. Tjutorcma do Brasil íocor a percuta |
com o Centro Industrial do Aratu» da área ao terras de 45«000t00ti2t (
guaronta e cinoo r.ll cê troo quadradoo) $00 lhe foi doada on torrão de£
ta Itonicipalldode por foroa da Lei nfl 80 de 07/4/71*

Art* 2. - Ae oteigaçSea da dotada atinontoo a doagSo
o conotontec da eocrltura píblioa, prevalecerão para a nova área pe

Art» 3* — Sota Lei entrará oia vigor na data de oua
poblior.çoo, rerocodac ao dlopoeigoao ea contrário»

Gabinete da Prefeitura Xâmioipal de Sinoee rillio» |
cn 08 de Junho de 1973»

Prefeito

ÍSUIIRO

necrotério»



Prefeitura Municipal de Simões Filho
ESTADO DA BAHIA

Lei N. de

DA-SE HCF7A

de 197JÍ*

i AETKRIA DESSA

CIDADE B DA DOSAS PEOVTD&ÍCIAS.

r
O IEBFBI70 IflJITICIPAIi 33E SfflÍES PIXHO, BSTAM Dl

saber que a O&aara l&mioipal decreta e eu sanoiooo a

lelt

Art* X' *• Fica denoaiitada f^t ftH f^l r* n t* de
de HcnroDbro, a artlria plbllca desta cidade ooounente <thi
Bua da Saracura»

Art» 2« - Pica o Chafe do Podar Ejcecutiro
pai de SlnSee Tilho» autorlsodo a uear oe neioe tinanoelroe

da Verte próxria para Obrea píbllcca de Orçamento

a de

f pcura fine da eencfecçao das Placas ejae trata e artigo anterior*
Art. 3* * Beta I<ei entrará em vigor na data de crua

publicação, revogada» ae diopooiçSes em oontfrio*
OABIBCTS DO PREFEITO EOFtClPAL DE SX»8&3 FHHOf22

de desentoo de 1973*

WAIECI^H BE ARAG OUSA

lniro e o e a
Secretario*
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